
  Proc. Administrativo 18- 6.670/2025

De: Vanessa C. - SAF-SLIC-HM

Para: SAF-SLIC-LS - Lançamentos Sistemas 

Data:  04/08/2025 às 09:07:57

 

Prezada, 

Segue atas para lançamento no sistema LC.

Atenciosamente, 

_

Vanessa Moreira Cassiano 
SETOR DE LICITAÇÕES

46 3220 1566

Anexos:

145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.docx

146_COMERCIAL_ELIANE_LTDA_PE_36.docx

147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE_36.docx

Proc. Administrativo 19- 6.670/2025        1425/1616



  Proc. Administrativo 19- 6.670/2025

De: Emanuelly M. - SAF-SLIC-LS

Para: SAF-SLIC-HM - Homologação 

Data:  06/08/2025 às 10:46:59

 

Prezada, 

Atas lançadas no sistema LC. 

_

Atenciosamente,

Emanuelly Martins

Proc. Administrativo (Nota interna 12/08/2025 11:38) 6.670/2025        1426/1616



  Proc. Administrativo (Nota interna 12/08/2025 11:38) 6.670/2025

De: Vanessa C. - SAF-SLIC-HM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/08/2025 às 11:38:08

 

Em anexo ao processo Atas assinado por ambas as partes.

_

Vanessa Moreira Cassiano 
SETOR DE LICITAÇÕES

46 3220 1566

Anexos:

145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.pdf

146_COMERCIAL_ELIANE_LTDA_PE_36.pdf

147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE36.pdf

        1427/1616
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste 

ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-

1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 

25, Bairro Jardim Primavera, CEP 85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa 

Casa das Cores IV Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.774.547/0001-80, sediada na Av Tupi, nº 2817, Bairro Centro, CEP 85.505-143, em  Pato Branco – 

PR, telefone (46) 3262-1104, endereço eletrônico  comprascasadascores@gmail.com,  neste ato 

representada por Gilmar dos Prazeres, inscrito no CPF nº 820.964.909-44, portador do RG nº 

5.659.932-0, residente e domiciliado na Rua Fernando Ferrari, n°761, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506-

400, em Pato Branco – PR, firmam a presente Ata de Registro de Preços, oriunda do processo 

administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 

147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal 

nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, conforme cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

2 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 320, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

 Rkn R$ 3,15 R$ 315,00 

3 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

Rkn R$ 3,60 R$ 360,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 80, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

4 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 40, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$     4,13 R$ 413,00 

5 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 220, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$ 3,25 R$ 325,00 

6 100 Un 

Primer Poliuretano bicomponente, 

na cor cinza, conjunto com uma 

lata de Primer com 750ml e um 

catalisador de 150ml, é utilizado na 

cobertura de superfícies para 

posterior acabamento, indicado 

para a reparação de pintura 

automotiva, pequenos reparos na 

tinta ou pintura geral. 

Anjo R$ 35,00 R$ 3.500,00 

7 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 1200, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

Grossl R$ 8,70 R$ 870,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

8 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 2000, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

Grossl R$ 8,75 R$ 875,00 

9 100 Un 

Lixa ferro, com gramatura de 

lixamento Grão 36, medidas 

225x275mm, para lixamentos e 

remoção de tintas aplicadas em 

superfícies metálicas, plásticas, de 

alvenaria e de madeira, de uso 

manual ou por meio de lixadeiras 

portáteis. 

Rkn R$ 3,00 R$ 300,00 

10 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 220, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

11 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 320, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

12 100 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 600, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 3,52 R$ 352,00 

13 50 Un 

Removedor Pastoso, Lata de 1 KG, 

utilizado para remoção de pinturas 

e repinturas automotivas, de 

eletrodomésticos e ferragens. 

Anjo R$ 28,00 R$ 1.400,00 

14 10 Gl Tinta Esmalte Sintético brilhante, Mekal R$ 442,00 R$ 4.420,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

galão de 18 litros, na cor branca, 

para pintura total ou parcial de 

veículos automotivos, peças 

metálicas, implementos agrícolas, 

madeiras e fibras em geral. 

15 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor verde 

folha, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

16 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor azul 

arara, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

17 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor amarelo 

ouro, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

18 30 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

3,6 litros, na cor preto fosco, usado 

para pintura em madeiras e metais, 

para aplicação externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

21 80 Gl 

Tinta poliéster, lata de 900ml, na 

cor prata lunar metálico, para 

pintura em geral de veículos 

automotores. 

Brazilian R$ 49,00 R$ 3.920,00 

26 5 Gl 

Tinta Esmalte Sintético brilhante, 

Galão de 3,6 litros, na cor Ouro 

Antigo, para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 129,00 R$ 645,00 

30 5 Gl 

Tinta Esmalte sintético brilhante, na 

cor Verde Água, referência cor 

verde nilo, galão de 3.6 litros, 

usado para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 125,00 R$ 625,00 

31 50 Gl 
Tinta vinílico na cor preto fosco, 

conjunto de uma embalagem de 
Anjo R$ 50,00 R$ 2.500,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

600 ml e um catalisador de 300 ml, 

para pintura em geral de metais. 

32 100 Gl 

Verniz automotivo Alto Sólidos, 

galão de 900 ml, para acabamento 

em pinturas automotivas. 

Maza R$ 55,00 R$ 5.500,00 

33 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

80, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,84 R$ 2.420,00 

34 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

40, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,95 R$ 2.475,00 

35 1.000,00 Un 

Disco de Corte Fino Inox, medidas 

4.1/2" X 1.00mm X 7/8", utilizado 

para cortes em metais, para uso 

em esmerilhadeira. 

Wurth R$ 2,38 R$ 2.380,00 

36 200 Un 

Disco para Desbaste, medidas 

4.1/2" x 1/4" / 115 x 6 x 22,23 mm, 

utilizado para o desbaste de peças 

metálicas corrigindo imperfeições 

na superfície, para uso em 

esmerilhadeira 

Wurth R$ 8,50 R$ 1.700,00 

37 400 Un 

Disco de Corte Inox, medidas 7" x 

1/16" x 7/8", utilizado para o corte 

de diversos tipos de aços, para uso 

em máquinas portáteis ou de 

bancada. 

Wurth R$ 4,90 R$ 1.960,00 

38 20 Un 

Disco de Corte de Serra para 

Madeira em Aço Carbono 12 Pol., 

medidas de 305 x 22,23mm, 

utilizado para cortes em diversos 

tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

Wurth R$ 45,21 R$ 904,20 

39 20 Un 

Lâmina de Serra Circular para 

Madeira 24 Dentes, medidas 9.1/4, 

utilizado em cortes de diversos 

Wurth R$ 47,00 R$ 940,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

40 100 Un 

Disco de corte metal, medidas 14 x 

2,4mm x 1 , utilizado para cortes 

espessos em diversos tipos de 

metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 35,96 R$ 3.596,00 

41 225 Un 

Tinta automotiva na cor alumínio 

opalescente, lata de 900ml, 

utilizado para pintura geral e parcial 

de veículos automotores. 

 Anjo R$ 45,00 R$10.125,00 

42 50 Un 

Cola branca adesiva à base de 

PVA, de alta resistência, 

embalagem com 500 gramas, 

utilizado para colagem de madeira 

em geral. 

Maza R$ 20,00 R$ 1.000,00 

47 50 Tub 

Tinta Acrílica em Spray, na cor 

dourado metálico, lata de 350ml, 

utilizado para pintura em madeiras, 

plásticos e metais, aplicação 

interna e externa. 

Anjo R$ 25,29 R$ 1.264,50 

48 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

verde, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$ 8,17 R$ 817,00 

49 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

amarela, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$     7,39 R$ 739,00 

50 10 Un 

Seladora concentrada para 

madeira, lata de 3,6 litros, utilizado 

para dar acabamento à superfícies 

de madeira através da cobertura do 

material poroso, utilização interna. 

Anjo R$ 110,00 R$ 1.100,00 

51 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Imbuia, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

Maza R$ 26,54 R$ 796,20 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

da madeira, aplicação interna e 

externa. 

52 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Mogno, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

da madeira, aplicação interna e 

externa. 

 Maza R$ 19,78 R$ 593,40 

 VALOR TOTAL  R$ 73.602,30 

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - 

Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de 

preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro 

dia útil subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da 

publicação do extrato no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do 

Decreto Municipal nº 9.544/2023. 
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5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da 

contratação, em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em 

remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas 

pela contratada dentro deste prazo. 

5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua 

Engenheiro Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato 

Branco – PR, correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 

17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio 

após o enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento 

definitivo do objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 

de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; 
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b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do 

objeto fornecido ou serviço prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) 

valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão 

de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos 

indicados no subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 

IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento 

de cada parcela que for paga em atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, 

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
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com as especificações constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída 

em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento 

provisório e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

elaborado e devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes 

ao seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 

com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos 

os preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o 

registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  
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VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, 

encargos ou despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 

acordo com a Ata e seus anexos; 

II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro 

de Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 

objeto pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, as suas expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, na ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 

de preços e da Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 

registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar 

os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
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assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 

ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 

(dois) meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, 

pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-

base para o primeiro reajuste a data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 

10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido 

cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 
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9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em 

que ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar 

solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada 

mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de 

ofício, com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme 

regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou 

pela pessoa que a vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, 

matrícula nº 111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-

1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 
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d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um 

por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os 

percentuais definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, 

do contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do 

objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato 

ou instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de 

inexecução total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável 

pelo período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I 

do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 
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X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que 

mantém com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Casa das Cores IV Ltda - Empresa 

Gilmar dos Prazeres - Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 

85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa Comercial Eliane Ltda, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.273.760/0001-78, sediada na Rua Marechal Floriano, nº 

475, Bairro Jardim Pollo, CEP: 87140-000, em  Paiçandu - PR, telefone (44) 99957-8438, (44) 99809-3224, 

endereço eletrônico vendas@comercialeliane.com.br, neste ato representada por Cezar Luiz Enz, inscrito 

no CPF nº 038.858.869-10, portador do RG nº 72576616-SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Marechal 

Floriano, n° 475, Jardim Pollo,  CEP 87.140-000, em  Paiçandu - PR, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, oriunda do processo administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 04 de julho de 

2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, 

conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

43 20 Und. 

Bobina de filme plástico, 

medidas 4m X 80m, utilizado 

para isolamento de áreas 

sujeitas a respingos de 

pinturas e tintas. 

MASKPRO 

Filme 

Plástico 

PEAD 9mic x 

4m x 80m 

R$ 218,00 R$ 4.360,00 

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - Termo 

de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro dia útil 

subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da publicação do extrato 

no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do Decreto Municipal nº 9.544/2023. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da contratação, 

em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela contratada 

dentro deste prazo. 

5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua Engenheiro 

Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato Branco – PR, 

correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio após o 

enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 
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5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento definitivo do 

objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e 

fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável 

e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, 

que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; b) número do contrato 

ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 

prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em 

atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório 

e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado e 

devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 
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II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 
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II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro de 

Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, na 

ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
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8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 (dois) 

meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a 

data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 
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9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que 

ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de ofício, 

com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de fiscalização, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração, conforme regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do contrato 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou pela pessoa que a vier a 

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, matrícula nº 

111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 
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d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os percentuais definidos a 

seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, do 

contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato ou 

instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 
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a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Comercial Eliane Ltda - Empresa 

Cezar Luiz Enz - Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 

85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa Seven Comercio e Serviço Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.359.137/0001-86, sediada na Rua São Paulo  n° 

517, Bairro  Dom Giocondo, CEP 69.900-276, em Rio Branco - AC, telefone (68) 99932-2261, endereço 

eletrônico sevem.serviço@gmail.com, neste ato representada por Viviane Cristina Veloso Rezende, 

inscrito no CPF nº 015.619.502-03, portador do RG nº 10575251 SEPC AC, residente e domiciliado na  Rua 

projetada 250, n° 150, Bairro Conjunto Rui Lino, CEP 69.916-854, em Rio Branco- AC, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, oriunda do processo administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 

04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à 

matéria, conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

1 50 Un 

Adesivo estrutural bi-

componente, para o reparo de 

peças de veículos e outras 

superfícies em plástico, metal, 

madeira e diversos outros 

materiais, indicado para a 

reparação de PRFV (plástico 

reforçado com fibra de vidro), 

metais, madeiras, para-

choques, grades frontais, pára-

lamas, laterais de veículos e 

quaisquer outras peças feitas 

em fibra de vidro e plástico 

(ABS e poliuretano), conjunto 

com 2 bisnagas de 145 g. 

Maxi Ruber R$ 70,00 R$ 3.500,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

19 30 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

3,6 litros, na cor preto vinílico, 

usado para pintura em madeiras 

e metais, para aplicação externa 

e interna. 

Eucatex R$ 135,00 R$ 4.050,00 

20 20 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor Ouro 

Alto Brilho, usado para pintura 

em geral de veículos 

automotores. 

Brasilux R$ 186,00 R$ 3.720,00 

22 15 Gl 

Tinta PU, brilhante, com 

catalisador na cor vermelho 

Ferrari, conjunto de um galão de 

2,7 litros de tinta e uma lata de 

900 ml de catalisador para 

pintura em geral de veículos 

automotores. 

Nason R$ 320,00 R$ 4.800,00 

23 5 Gl 

Tinta PU, brilhante, com 

catalisador na cor verde, 

referência cor verde segurança, 

conjunto de um galão de 3 litros 

de tinta e uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

24 5 Gl 

Tinta PU brilhante com 

catalisador, na cor azul, 

referência cor azul segurança, 

conjunto de um galão de 3 litros 

de tinta e uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

25 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor preto intenso, conjunto de 

um galão de 3 litros de tinta e 

uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 212,00 R$ 1.060,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

27 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor Amarelo Ouro, conjunto de 

um galão de 2,7 litros de tinta e 

uma lata de 900 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de veículos automotores. 

Nason R$ 245,00 R$ 1.225,00 

28 5 Gl 

Tinta PU Brilhante com 

catalisador, na cor Lilás, 

referência cor violeta, galão de 

3,6 litros, para pintura em geral 

de veículos automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

29 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor Azul Céu, conjunto de um 

galão de 2,7 litros de tinta e 

uma lata de 900 ml de 

catalisador, usado para pintura 

em geral de veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

44 6 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

18 litros, cor marrom brilhante, 

referência cor marrom café, 

utilizado para pintura em 

madeiras e metais, aplicação 

interna e externa. 

Eucatex R$ 490,00 R$ 2.940,00 

45 12 Gl 

Tinta PU brilhante com 

catalisador na cor marrom 

metálico, conjunto um galão de 

2,7 litros de tinta e uma lata de 

900 ml de catalisador, utilizado 

para pintura geral e parcial de 

veículos automotores. 

Nason R$ 289,00 R$ 3.468,00 

46 10 Gl 

Wash Primer fundo Fosfatizante 

com catalisador, conjunto Wash 

Primer de 2,7 litros e catalisador 

de 900 ml, utilizado para  

promover a aderência de 

pinturas em superfícies 

metálicas. 

Brasilux R$ 129,00 R$ 1.290,00 

 Valor total  R$ 29.813,00 
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1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - Termo 

de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro dia útil 

subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da publicação do extrato 

no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do Decreto Municipal nº 9.544/2023. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da contratação, 

em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela contratada 

dentro deste prazo. 
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5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua Engenheiro 

Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato Branco – PR, 

correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio após o 

enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento definitivo do 

objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e 

fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável 

e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, 

que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; b) número do contrato 

ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 

prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
 e

 V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 V

E
LO

Z
O

 R
E

Z
E

N
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE36.pdf (5/14)        1462/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 6 de 13   

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em 

atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório 

e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado e 

devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 
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XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 

II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro de 

Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, na 

ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 
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II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 (dois) 

meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a 

data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
 e

 V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 V

E
LO

Z
O

 R
E

Z
E

N
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE36.pdf (9/14)        1466/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 10 de 13   

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que 

ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de ofício, 

com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de fiscalização, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração, conforme regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do contrato 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou pela pessoa que a vier a 

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, matrícula nº 

111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os percentuais definidos a 

seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, do 

contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato ou 

instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 
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IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Seven Comercio e Serviço Ltda - Empresa 

Viviane Cristina Veloso Rezende - Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste 

ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-

1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 

25, Bairro Jardim Primavera, CEP 85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa 

Casa das Cores IV Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.774.547/0001-80, sediada na Av Tupi, nº 2817, Bairro Centro, CEP 85.505-143, em  Pato Branco – 

PR, telefone (46) 3262-1104, endereço eletrônico  comprascasadascores@gmail.com,  neste ato 

representada por Gilmar dos Prazeres, inscrito no CPF nº 820.964.909-44, portador do RG nº 

5.659.932-0, residente e domiciliado na Rua Fernando Ferrari, n°761, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506-

400, em Pato Branco – PR, firmam a presente Ata de Registro de Preços, oriunda do processo 

administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 

147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal 

nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, conforme cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

2 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 320, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

 Rkn R$ 3,15 R$ 315,00 

3 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

Rkn R$ 3,60 R$ 360,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 80, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

4 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 40, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$     4,13 R$ 413,00 

5 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 220, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$ 3,25 R$ 325,00 

6 100 Un 

Primer Poliuretano bicomponente, 

na cor cinza, conjunto com uma 

lata de Primer com 750ml e um 

catalisador de 150ml, é utilizado na 

cobertura de superfícies para 

posterior acabamento, indicado 

para a reparação de pintura 

automotiva, pequenos reparos na 

tinta ou pintura geral. 

Anjo R$ 35,00 R$ 3.500,00 

7 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 1200, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

Grossl R$ 8,70 R$ 870,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

8 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 2000, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

Grossl R$ 8,75 R$ 875,00 

9 100 Un 

Lixa ferro, com gramatura de 

lixamento Grão 36, medidas 

225x275mm, para lixamentos e 

remoção de tintas aplicadas em 

superfícies metálicas, plásticas, de 

alvenaria e de madeira, de uso 

manual ou por meio de lixadeiras 

portáteis. 

Rkn R$ 3,00 R$ 300,00 

10 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 220, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

11 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 320, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

12 100 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 600, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 3,52 R$ 352,00 

13 50 Un 

Removedor Pastoso, Lata de 1 KG, 

utilizado para remoção de pinturas 

e repinturas automotivas, de 

eletrodomésticos e ferragens. 

Anjo R$ 28,00 R$ 1.400,00 

14 10 Gl Tinta Esmalte Sintético brilhante, Mekal R$ 442,00 R$ 4.420,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

galão de 18 litros, na cor branca, 

para pintura total ou parcial de 

veículos automotivos, peças 

metálicas, implementos agrícolas, 

madeiras e fibras em geral. 

15 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor verde 

folha, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

16 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor azul 

arara, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

17 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor amarelo 

ouro, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

18 30 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

3,6 litros, na cor preto fosco, usado 

para pintura em madeiras e metais, 

para aplicação externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

21 80 Gl 

Tinta poliéster, lata de 900ml, na 

cor prata lunar metálico, para 

pintura em geral de veículos 

automotores. 

Brazilian R$ 49,00 R$ 3.920,00 

26 5 Gl 

Tinta Esmalte Sintético brilhante, 

Galão de 3,6 litros, na cor Ouro 

Antigo, para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 129,00 R$ 645,00 

30 5 Gl 

Tinta Esmalte sintético brilhante, na 

cor Verde Água, referência cor 

verde nilo, galão de 3.6 litros, 

usado para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 125,00 R$ 625,00 

31 50 Gl 
Tinta vinílico na cor preto fosco, 

conjunto de uma embalagem de 
Anjo R$ 50,00 R$ 2.500,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
04

A
-6

3B
5-

02
12

-4
E

D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

04
A

-6
3B

5-
02

12
-4

E
D

E

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.pdf (4/18)        1476/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 5 de 17  

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

600 ml e um catalisador de 300 ml, 

para pintura em geral de metais. 

32 100 Gl 

Verniz automotivo Alto Sólidos, 

galão de 900 ml, para acabamento 

em pinturas automotivas. 

Maza R$ 55,00 R$ 5.500,00 

33 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

80, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,84 R$ 2.420,00 

34 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

40, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,95 R$ 2.475,00 

35 1.000,00 Un 

Disco de Corte Fino Inox, medidas 

4.1/2" X 1.00mm X 7/8", utilizado 

para cortes em metais, para uso 

em esmerilhadeira. 

Wurth R$ 2,38 R$ 2.380,00 

36 200 Un 

Disco para Desbaste, medidas 

4.1/2" x 1/4" / 115 x 6 x 22,23 mm, 

utilizado para o desbaste de peças 

metálicas corrigindo imperfeições 

na superfície, para uso em 

esmerilhadeira 

Wurth R$ 8,50 R$ 1.700,00 

37 400 Un 

Disco de Corte Inox, medidas 7" x 

1/16" x 7/8", utilizado para o corte 

de diversos tipos de aços, para uso 

em máquinas portáteis ou de 

bancada. 

Wurth R$ 4,90 R$ 1.960,00 

38 20 Un 

Disco de Corte de Serra para 

Madeira em Aço Carbono 12 Pol., 

medidas de 305 x 22,23mm, 

utilizado para cortes em diversos 

tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

Wurth R$ 45,21 R$ 904,20 

39 20 Un 

Lâmina de Serra Circular para 

Madeira 24 Dentes, medidas 9.1/4, 

utilizado em cortes de diversos 

Wurth R$ 47,00 R$ 940,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

40 100 Un 

Disco de corte metal, medidas 14 x 

2,4mm x 1 , utilizado para cortes 

espessos em diversos tipos de 

metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 35,96 R$ 3.596,00 

41 225 Un 

Tinta automotiva na cor alumínio 

opalescente, lata de 900ml, 

utilizado para pintura geral e parcial 

de veículos automotores. 

 Anjo R$ 45,00 R$10.125,00 

42 50 Un 

Cola branca adesiva à base de 

PVA, de alta resistência, 

embalagem com 500 gramas, 

utilizado para colagem de madeira 

em geral. 

Maza R$ 20,00 R$ 1.000,00 

47 50 Tub 

Tinta Acrílica em Spray, na cor 

dourado metálico, lata de 350ml, 

utilizado para pintura em madeiras, 

plásticos e metais, aplicação 

interna e externa. 

Anjo R$ 25,29 R$ 1.264,50 

48 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

verde, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$ 8,17 R$ 817,00 

49 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

amarela, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$     7,39 R$ 739,00 

50 10 Un 

Seladora concentrada para 

madeira, lata de 3,6 litros, utilizado 

para dar acabamento à superfícies 

de madeira através da cobertura do 

material poroso, utilização interna. 

Anjo R$ 110,00 R$ 1.100,00 

51 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Imbuia, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

Maza R$ 26,54 R$ 796,20 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

da madeira, aplicação interna e 

externa. 

52 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Mogno, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

da madeira, aplicação interna e 

externa. 

 Maza R$ 19,78 R$ 593,40 

 VALOR TOTAL  R$ 73.602,30 

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - 

Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de 

preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro 

dia útil subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da 

publicação do extrato no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do 

Decreto Municipal nº 9.544/2023. 
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5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da 

contratação, em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em 

remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas 

pela contratada dentro deste prazo. 

5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua 

Engenheiro Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato 

Branco – PR, correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 

17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio 

após o enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento 

definitivo do objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 

de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; 
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b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do 

objeto fornecido ou serviço prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) 

valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão 

de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos 

indicados no subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 

IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento 

de cada parcela que for paga em atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, 

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
04

A
-6

3B
5-

02
12

-4
E

D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

04
A

-6
3B

5-
02

12
-4

E
D

E

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.pdf (9/18)        1481/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 10 de 17  

com as especificações constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída 

em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento 

provisório e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

elaborado e devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes 

ao seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 

com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos 

os preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o 

registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  
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VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, 

encargos ou despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 

acordo com a Ata e seus anexos; 

II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro 

de Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 

objeto pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, as suas expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, na ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 

de preços e da Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 

registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar 

os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
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assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 

ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 

(dois) meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, 

pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-

base para o primeiro reajuste a data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 

10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido 

cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 
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9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em 

que ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar 

solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada 

mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de 

ofício, com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme 

regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou 

pela pessoa que a vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, 

matrícula nº 111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-

1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 
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d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um 

por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os 

percentuais definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, 

do contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do 

objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato 

ou instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de 

inexecução total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável 

pelo período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I 

do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 
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X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que 

mantém com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Casa das Cores IV Ltda - Empresa 

Gilmar dos Prazeres - Representante Legal 
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Prezada
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Atenciosamente

_

Vanessa Moreira Cassiano 
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13/08/2025, 08:34 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00145/2025
Última atualização 12/08/2025

Objeto:

Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e ferramentas para pintura da decoração
de natal do município de Pato Branco, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

   Atas

Local: Pato Branco/PR Órgão: MUNICIPIO DE PATO BRANCO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 12/08/2025 Data de assinatura: 12/08/2025 Vigência: de 13/08/2025 a 13/08/2026

Id ata PNCP: 76995448000154-1-000064/2025-000002 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 76995448000154-1-000064/2025

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Ata de Registro de Preços nº 00145 12/08/2025 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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13/08/2025, 08:34 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/76995448000154/2025/64/1 1/2

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00146/2025
Última atualização 12/08/2025

Objeto:

Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e ferramentas para pintura da decoração
de natal do município de Pato Branco, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

   Atas

Local: Pato Branco/PR Órgão: MUNICIPIO DE PATO BRANCO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 12/08/2025 Data de assinatura: 06/08/2025 Vigência: de 13/08/2025 a 13/08/2026

Id ata PNCP: 76995448000154-1-000064/2025-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 76995448000154-1-000064/2025

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Ata de Registro de Preços nº 00146 12/08/2025 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/146/147/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  36/2025  -  PROCESSO  Nº
63/2025.  OBJETO:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição  de  materiais  e  ferramentas  para  pintura  da  decoração  de
natal do Município de Pato Branco, em atendimento às necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura.  VIGÊNCIA:  12
(doze) meses, da divulgação da Ata de Registro de Preços no PNCP.
Ata de Registro de Preços n° 145/2025: Casa das Cores IV Ltda,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.774.547/0001-80, com o valor total
de R$ 73.602,30. Foro e data da assinatura: Pato Branco, 12 Agosto de
2025.  Representante  Legal  –  Gilmar  dos  Prazeres.  Prefeito  –  Geri
Natalino Dutra. Ata de Registro de Preços n° 146/2025: Comercial

Eliane Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.273.760/0001-78, com
o valor total de R$ 4.360,00. Foro e data da assinatura: Pato Branco,
06 Agosto de 2025. Representante Legal – Cezar Luiz Enz. Prefeito –
Geri Natalino Dutra. Ata de Registro de Preços n° 147/2025: Seven

Comercio  e  Serviço  Ltda,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
07.359.137/0001-86, com o valor total de R$ 29.813,00. Foro e data
da assinatura: Pato Branco, 11 Agosto de 2025. Representante Legal –
Viviane Cristina Veloso Rezende. Prefeito – Geri Natalino Dutra. Pato
Branco 12 de Agosto de 2025.

GERI NATALINO DUTRA.

Prefeito 

Publicado por:
Vanessa Moreira Cassiano

Código Identificador:BF35DC03

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/08/2025. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Prefeitura Municipal de Pato Branco https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/BF35DC03/03AF...

1 of 1 13/08/2025, 08:33
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  Proc. Administrativo (Nota interna 13/08/2025 14:06) 6.670/2025

De: Vanessa C. - SAF-SLIC-HM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/08/2025 às 14:06:17

 

Em anexo contrato consolidado Empresa Seven Comercio e Serviço Ltda.

_

Vanessa Moreira Cassiano 
SETOR DE LICITAÇÕES

46 3220 1566

Anexos:

CONTRATO_SOCIAL_compressed.pdf

        1497/1616
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  Proc. Administrativo 21- 6.670/2025

De: Vanessa C. - SAF-SLIC-HM

Para: SAF-SLIC-LS - Lançamentos Sistemas 

Data:  13/08/2025 às 14:57:48

 

Prezada, 

Em anexo ao processo segue publicação ata 147 pncp.

Atenciosamente

_

Vanessa Moreira Cassiano 
SETOR DE LICITAÇÕES

46 3220 1566

Anexos:

ATA_147_PE_36.pdf

        1569/1616



13/08/2025, 14:56 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/76995448000154/2025/64/3 1/2

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00147/2025
Última atualização 13/08/2025

Objeto:

Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e ferramentas para pintura da decoração
de natal do município de Pato Branco, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

   Atas

Local: Pato Branco/PR Órgão: MUNICIPIO DE PATO BRANCO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 13/08/2025 Data de assinatura: 11/08/2025 Vigência: de 14/08/2025 a 14/08/2026

Id ata PNCP: 76995448000154-1-000064/2025-000003 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 76995448000154-1-000064/2025

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Ata de Registro de Preços nº 00147 13/08/2025 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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  Proc. Administrativo 12.408/2025

De: Emanuelly M. - SAF-SLIC-LS

Para: SEC - Secretaria de Educação e Cultura 

Data:  13/08/2025 às 15:27:32

Setores (CC):

SEC, SEC-DC-DE-SIS, SEC-EXEC-PM-SA

 

Prezada (o), 

Informo que o processo licitatório está finalizado no setor de licitações, segue atas formalizadas disponíveis para empenho.

Em tempo, informo que as secretarias a partir deste processoque contem as atas deverão gerar novo processo administrativo
para seqüencia de execução contratual.

_

Atenciosamente,

Emanuelly Martins

Anexos:

145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.pdf

146_COMERCIAL_ELIANE_LTDA_PE_36.pdf

147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE36.pdf
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Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 1 de 17  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste 

ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-

1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 

25, Bairro Jardim Primavera, CEP 85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa 

Casa das Cores IV Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.774.547/0001-80, sediada na Av Tupi, nº 2817, Bairro Centro, CEP 85.505-143, em  Pato Branco – 

PR, telefone (46) 3262-1104, endereço eletrônico  comprascasadascores@gmail.com,  neste ato 

representada por Gilmar dos Prazeres, inscrito no CPF nº 820.964.909-44, portador do RG nº 

5.659.932-0, residente e domiciliado na Rua Fernando Ferrari, n°761, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506-

400, em Pato Branco – PR, firmam a presente Ata de Registro de Preços, oriunda do processo 

administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 

147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal 

nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, conforme cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

2 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 320, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

 Rkn R$ 3,15 R$ 315,00 

3 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

Rkn R$ 3,60 R$ 360,00 
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aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 80, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

4 100 Un 

Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 40, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$     4,13 R$ 413,00 

5 100 Un 

"Disco Lixa para uso em lixamentos 

de superfícies e desbaste de peças 

e materiais diversos, pode ser 

usado em pinturas, tintas, peças de 

aço inox, possui Diâmetro de 6 , 

150mm, gramatura de lixamento 

Grão 220, conta com 6 Furos, 

devendo o disco ser utilizado junto 

a uma lixadeira roto orbital. 

Rkn R$ 3,25 R$ 325,00 

6 100 Un 

Primer Poliuretano bicomponente, 

na cor cinza, conjunto com uma 

lata de Primer com 750ml e um 

catalisador de 150ml, é utilizado na 

cobertura de superfícies para 

posterior acabamento, indicado 

para a reparação de pintura 

automotiva, pequenos reparos na 

tinta ou pintura geral. 

Anjo R$ 35,00 R$ 3.500,00 

7 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 1200, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

Grossl R$ 8,70 R$ 870,00 
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conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

8 100 Un 

Lixa d água, com gramatura de 

lixamento Grão 2000, medidas 

225x275mm, para lixamentos de 

superfícies e materiais diversos, 

suavizando a superfície para o uso 

de tintas visando um acabamento 

mais liso, pode ser usada em 

conjunto com água, lixa de uso 

manual. 

Grossl R$ 8,75 R$ 875,00 

9 100 Un 

Lixa ferro, com gramatura de 

lixamento Grão 36, medidas 

225x275mm, para lixamentos e 

remoção de tintas aplicadas em 

superfícies metálicas, plásticas, de 

alvenaria e de madeira, de uso 

manual ou por meio de lixadeiras 

portáteis. 

Rkn R$ 3,00 R$ 300,00 

10 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 220, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

11 200 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 320, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 2,73 R$ 546,00 

12 100 Un 

Lixa seca, com gramatura de 

lixamento Grão 600, medidas 

225x275mm, para lixamento de 

superfícies, seladoras e vernizes, 

de uso manual. 

Rkn R$ 3,52 R$ 352,00 

13 50 Un 

Removedor Pastoso, Lata de 1 KG, 

utilizado para remoção de pinturas 

e repinturas automotivas, de 

eletrodomésticos e ferragens. 

Anjo R$ 28,00 R$ 1.400,00 

14 10 Gl Tinta Esmalte Sintético brilhante, Mekal R$ 442,00 R$ 4.420,00 
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galão de 18 litros, na cor branca, 

para pintura total ou parcial de 

veículos automotivos, peças 

metálicas, implementos agrícolas, 

madeiras e fibras em geral. 

15 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor verde 

folha, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

16 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor azul 

arara, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

17 30 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor amarelo 

ouro, usado para pintura em 

madeiras e metais, para aplicação 

externa e interna. 

Mekal R$ 118,00 R$ 3.540,00 

18 30 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

3,6 litros, na cor preto fosco, usado 

para pintura em madeiras e metais, 

para aplicação externa e interna. 

Mekal R$ 105,00 R$ 3.150,00 

21 80 Gl 

Tinta poliéster, lata de 900ml, na 

cor prata lunar metálico, para 

pintura em geral de veículos 

automotores. 

Brazilian R$ 49,00 R$ 3.920,00 

26 5 Gl 

Tinta Esmalte Sintético brilhante, 

Galão de 3,6 litros, na cor Ouro 

Antigo, para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 129,00 R$ 645,00 

30 5 Gl 

Tinta Esmalte sintético brilhante, na 

cor Verde Água, referência cor 

verde nilo, galão de 3.6 litros, 

usado para pintura em geral de 

veículos automotores. 

Mekal R$ 125,00 R$ 625,00 

31 50 Gl 
Tinta vinílico na cor preto fosco, 

conjunto de uma embalagem de 
Anjo R$ 50,00 R$ 2.500,00 
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600 ml e um catalisador de 300 ml, 

para pintura em geral de metais. 

32 100 Gl 

Verniz automotivo Alto Sólidos, 

galão de 900 ml, para acabamento 

em pinturas automotivas. 

Maza R$ 55,00 R$ 5.500,00 

33 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

80, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,84 R$ 2.420,00 

34 500 Un 

Disco lixa tipo Flap, medidas 4.1/2', 

com gramatura de lixamento Grão 

40, para desbaste e acabamento 

em metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 4,95 R$ 2.475,00 

35 1.000,00 Un 

Disco de Corte Fino Inox, medidas 

4.1/2" X 1.00mm X 7/8", utilizado 

para cortes em metais, para uso 

em esmerilhadeira. 

Wurth R$ 2,38 R$ 2.380,00 

36 200 Un 

Disco para Desbaste, medidas 

4.1/2" x 1/4" / 115 x 6 x 22,23 mm, 

utilizado para o desbaste de peças 

metálicas corrigindo imperfeições 

na superfície, para uso em 

esmerilhadeira 

Wurth R$ 8,50 R$ 1.700,00 

37 400 Un 

Disco de Corte Inox, medidas 7" x 

1/16" x 7/8", utilizado para o corte 

de diversos tipos de aços, para uso 

em máquinas portáteis ou de 

bancada. 

Wurth R$ 4,90 R$ 1.960,00 

38 20 Un 

Disco de Corte de Serra para 

Madeira em Aço Carbono 12 Pol., 

medidas de 305 x 22,23mm, 

utilizado para cortes em diversos 

tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

Wurth R$ 45,21 R$ 904,20 

39 20 Un 

Lâmina de Serra Circular para 

Madeira 24 Dentes, medidas 9.1/4, 

utilizado em cortes de diversos 

Wurth R$ 47,00 R$ 940,00 
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tipos de madeira, para uso em 

serra circular. 

40 100 Un 

Disco de corte metal, medidas 14 x 

2,4mm x 1 , utilizado para cortes 

espessos em diversos tipos de 

metais, para uso em 

esmerilhadeira. 

Wurth R$ 35,96 R$ 3.596,00 

41 225 Un 

Tinta automotiva na cor alumínio 

opalescente, lata de 900ml, 

utilizado para pintura geral e parcial 

de veículos automotores. 

 Anjo R$ 45,00 R$10.125,00 

42 50 Un 

Cola branca adesiva à base de 

PVA, de alta resistência, 

embalagem com 500 gramas, 

utilizado para colagem de madeira 

em geral. 

Maza R$ 20,00 R$ 1.000,00 

47 50 Tub 

Tinta Acrílica em Spray, na cor 

dourado metálico, lata de 350ml, 

utilizado para pintura em madeiras, 

plásticos e metais, aplicação 

interna e externa. 

Anjo R$ 25,29 R$ 1.264,50 

48 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

verde, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$ 8,17 R$ 817,00 

49 100 Un 

Fita crepe automotiva, na cor 

amarela, medidas 18mmX40m, 

utilizado para mascaramento de 

pinturas automotivas, utilização 

interna e externa. 

Adere R$     7,39 R$ 739,00 

50 10 Un 

Seladora concentrada para 

madeira, lata de 3,6 litros, utilizado 

para dar acabamento à superfícies 

de madeira através da cobertura do 

material poroso, utilização interna. 

Anjo R$ 110,00 R$ 1.100,00 

51 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Imbuia, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

Maza R$ 26,54 R$ 796,20 
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da madeira, aplicação interna e 

externa. 

52 30 Un 

Tingidor para madeira, na cor 

Mogno, embalagem de 200ml, 

utilizado para alterar a tonalidade 

da madeira, aplicação interna e 

externa. 

 Maza R$ 19,78 R$ 593,40 

 VALOR TOTAL  R$ 73.602,30 

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - 

Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de 

preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro 

dia útil subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da 

publicação do extrato no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do 

Decreto Municipal nº 9.544/2023. 
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5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da 

contratação, em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em 

remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas 

pela contratada dentro deste prazo. 

5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua 

Engenheiro Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato 

Branco – PR, correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 

17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio 

após o enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento 

definitivo do objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 

de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; 
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b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do 

objeto fornecido ou serviço prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) 

valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão 

de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos 

indicados no subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 

IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento 

de cada parcela que for paga em atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, 

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
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com as especificações constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída 

em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento 

provisório e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

elaborado e devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes 

ao seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, 

com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos 

os preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o 

registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  
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VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, 

encargos ou despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 

acordo com a Ata e seus anexos; 

II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro 

de Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 

objeto pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, as suas expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, na ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 

de preços e da Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 

registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar 

os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
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assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 

ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 

(dois) meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, 

pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-

base para o primeiro reajuste a data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 

10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido 

cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 
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9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em 

que ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar 

solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada 

mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de 

ofício, com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
04

A
-6

3B
5-

02
12

-4
E

D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

04
A

-6
3B

5-
02

12
-4

E
D

E

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 145_CASA_DAS_CORES_IV_LTDA_PE_36.pdf (14/18)        1586/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 15 de 17  

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme 

regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou 

pela pessoa que a vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, 

matrícula nº 111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-

1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 
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d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um 

por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os 

percentuais definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, 

do contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do 

objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato 

ou instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de 

inexecução total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável 

pelo período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I 

do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 
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X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que 

mantém com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Casa das Cores IV Ltda - Empresa 

Gilmar dos Prazeres - Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 

85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa Comercial Eliane Ltda, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.273.760/0001-78, sediada na Rua Marechal Floriano, nº 

475, Bairro Jardim Pollo, CEP: 87140-000, em  Paiçandu - PR, telefone (44) 99957-8438, (44) 99809-3224, 

endereço eletrônico vendas@comercialeliane.com.br, neste ato representada por Cezar Luiz Enz, inscrito 

no CPF nº 038.858.869-10, portador do RG nº 72576616-SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Marechal 

Floriano, n° 475, Jardim Pollo,  CEP 87.140-000, em  Paiçandu - PR, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, oriunda do processo administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 04 de julho de 

2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, 

conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

43 20 Und. 

Bobina de filme plástico, 

medidas 4m X 80m, utilizado 

para isolamento de áreas 

sujeitas a respingos de 

pinturas e tintas. 

MASKPRO 

Filme 

Plástico 

PEAD 9mic x 

4m x 80m 

R$ 218,00 R$ 4.360,00 

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - Termo 

de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro dia útil 

subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da publicação do extrato 

no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do Decreto Municipal nº 9.544/2023. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da contratação, 

em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela contratada 

dentro deste prazo. 

5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua Engenheiro 

Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato Branco – PR, 

correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio após o 

enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 
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5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento definitivo do 

objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e 

fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável 

e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, 

que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; b) número do contrato 

ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 

prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em 

atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório 

e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado e 

devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 
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II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 
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II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro de 

Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, na 

ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
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8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 (dois) 

meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a 

data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 
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9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que 

ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de ofício, 

com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de fiscalização, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração, conforme regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do contrato 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou pela pessoa que a vier a 

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, matrícula nº 

111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 
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d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os percentuais definidos a 

seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, do 

contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato ou 

instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 
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a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Comercial Eliane Ltda - Empresa 

Cezar Luiz Enz - Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2025 - PROCESSO Nº 63/2025 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu n.º 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 

85.502-360, em Pato Branco - PR, e de outro lado, a empresa Seven Comercio e Serviço Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.359.137/0001-86, sediada na Rua São Paulo  n° 

517, Bairro  Dom Giocondo, CEP 69.900-276, em Rio Branco - AC, telefone (68) 99932-2261, endereço 

eletrônico sevem.serviço@gmail.com, neste ato representada por Viviane Cristina Veloso Rezende, 

inscrito no CPF nº 015.619.502-03, portador do RG nº 10575251 SEPC AC, residente e domiciliado na  Rua 

projetada 250, n° 150, Bairro Conjunto Rui Lino, CEP 69.916-854, em Rio Branco- AC, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, oriunda do processo administrativo nº 6.670/2025, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9.571, de 

04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à 

matéria, conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

ferramentas para pintura da decoração de natal do Município de Pato Branco, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

1 50 Un 

Adesivo estrutural bi-

componente, para o reparo de 

peças de veículos e outras 

superfícies em plástico, metal, 

madeira e diversos outros 

materiais, indicado para a 

reparação de PRFV (plástico 

reforçado com fibra de vidro), 

metais, madeiras, para-

choques, grades frontais, pára-

lamas, laterais de veículos e 

quaisquer outras peças feitas 

em fibra de vidro e plástico 

(ABS e poliuretano), conjunto 

com 2 bisnagas de 145 g. 

Maxi Ruber R$ 70,00 R$ 3.500,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

19 30 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

3,6 litros, na cor preto vinílico, 

usado para pintura em madeiras 

e metais, para aplicação externa 

e interna. 

Eucatex R$ 135,00 R$ 4.050,00 

20 20 Gl 

Tinta esmalte sintético brilhante, 

galão de 3,6 litros, na cor Ouro 

Alto Brilho, usado para pintura 

em geral de veículos 

automotores. 

Brasilux R$ 186,00 R$ 3.720,00 

22 15 Gl 

Tinta PU, brilhante, com 

catalisador na cor vermelho 

Ferrari, conjunto de um galão de 

2,7 litros de tinta e uma lata de 

900 ml de catalisador para 

pintura em geral de veículos 

automotores. 

Nason R$ 320,00 R$ 4.800,00 

23 5 Gl 

Tinta PU, brilhante, com 

catalisador na cor verde, 

referência cor verde segurança, 

conjunto de um galão de 3 litros 

de tinta e uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

24 5 Gl 

Tinta PU brilhante com 

catalisador, na cor azul, 

referência cor azul segurança, 

conjunto de um galão de 3 litros 

de tinta e uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

25 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor preto intenso, conjunto de 

um galão de 3 litros de tinta e 

uma lata de 600 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de máquinas e veículos 

automotores. 

Nason R$ 212,00 R$ 1.060,00 
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Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit. ValorTotal 

27 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor Amarelo Ouro, conjunto de 

um galão de 2,7 litros de tinta e 

uma lata de 900 ml de 

catalisador, para pintura em 

geral de veículos automotores. 

Nason R$ 245,00 R$ 1.225,00 

28 5 Gl 

Tinta PU Brilhante com 

catalisador, na cor Lilás, 

referência cor violeta, galão de 

3,6 litros, para pintura em geral 

de veículos automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

29 5 Gl 

Tinta PU com catalisador, na 

cor Azul Céu, conjunto de um 

galão de 2,7 litros de tinta e 

uma lata de 900 ml de 

catalisador, usado para pintura 

em geral de veículos 

automotores. 

Nason R$ 188,00 R$ 940,00 

44 6 Gl 

Tinta esmalte sintético, galão de 

18 litros, cor marrom brilhante, 

referência cor marrom café, 

utilizado para pintura em 

madeiras e metais, aplicação 

interna e externa. 

Eucatex R$ 490,00 R$ 2.940,00 

45 12 Gl 

Tinta PU brilhante com 

catalisador na cor marrom 

metálico, conjunto um galão de 

2,7 litros de tinta e uma lata de 

900 ml de catalisador, utilizado 

para pintura geral e parcial de 

veículos automotores. 

Nason R$ 289,00 R$ 3.468,00 

46 10 Gl 

Wash Primer fundo Fosfatizante 

com catalisador, conjunto Wash 

Primer de 2,7 litros e catalisador 

de 900 ml, utilizado para  

promover a aderência de 

pinturas em superfícies 

metálicas. 

Brasilux R$ 129,00 R$ 1.290,00 

 Valor total  R$ 29.813,00 
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1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital - Termo 

de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 

3.3 - Quando formalizada por nota de empenho será encaminhada, preferencialmente, ao e-mail do 

FORNECEDOR. 

3.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.5 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir do primeiro dia útil 

subseqüente a sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e da publicação do extrato 

no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, havendo renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, conforme art. 13 do Decreto Municipal nº 9.544/2023. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - Das Condições de Entrega 

5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho.  

5.1.2 - A Nota de Empenho conterá todas as informações necessárias para a formalização da contratação, 

em conformidade com o conteúdo deste instrumento, incluindo o local da entrega, em remessa única. 

5.1.2.1 - A remessa única se refere ao envio total dos produtos referente aquela Nota de Empenho 

expedida. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com até 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela contratada 

dentro deste prazo. 
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5.1.4 - Os objetos deverão ser entregues no endereço do Barracão Municipal, localizado na Rua Engenheiro 

Guilherme Jorge Scheide, nº 585, Bairro Planalto II, CEP: 85.509-242, na cidade de Pato Branco – PR, 

correndo à custa da contratada todas as despesas de envio. 

5.1.5 - As entregas deverão ocorrer no horário comercial das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

5.1.5.1 - Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá encaminhar o código de rastreio após o 

enviopara acompanhamento da entrega dos itens. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação 

5.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do recebimento definitivo do 

objeto mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e 

fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras.  

6.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável 

e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, 

que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a)  data de emissão; b) número do contrato 

ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 

prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

6.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

6.5  - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior.  

6.6  - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.8  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9  - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.10  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.11 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em 

atraso. 

 

6.12 - Recebimento do Objeto 

6.12.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.12.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no edital e seus anexos, esta verificação deverá estar concluída em até 02 (dois) dias. 

6.12.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório 

e mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado e 

devidamente assinado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

6.12.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.12.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.12.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
 e

 V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 V

E
LO

Z
O

 R
E

Z
E

N
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
8F

1-
0C

E
8-

38
C

C
-9

A
F

D

Proc. Administrativo 6.670/2025  |  Anexo: 147_SEVEN_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_PE36.pdf (6/14)        1608/1616



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

Página 7 de 13   

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado;  

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciária, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante; 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo responsável pela gestão contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos; 

XIII - Comunicar ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

XIV - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 
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XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 

II - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro de 

Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado; 

IV - Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;  

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

VII - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021; 

VIII - Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata; 

IX - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;  

X - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, na 

ordem de classificação, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 
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II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

8.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

8.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

8.12 - Cabe à administração decidir sobre a solicitação de restabelecimento de preços no prazo de 02 (dois) 

meses, à partir do protocolo de requerimento. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 - O valor a ser pago para a aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a 

data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

9.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 
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9.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

9.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

9.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

9.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que 

ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

9.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de ofício, 

com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas. 

10.3 - O cancelamento poderá ser decorrente de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

10.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico 

para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

11.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de fiscalização, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração, conforme regulamento municipal. 

11.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do contrato 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, a Sra. Ivete Ferrarini Iakmiu, matrícula nº 115592/1, ou pela pessoa que a vier a 

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

11.8 - A Gestora indica como fiscais do contrato: 

11.8.1 - Fiscal técnico o servidor Elvio Hanke, Chefe do Setor de Iluminação e Sonorização, matrícula nº 

111520. 

11.8.2 - Fiscal administrativo o servidor Tibério Lopes, Assistente em Gestão, matrícula nº 104850-1. 

11.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

12. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I desta ata, observados os percentuais definidos a 

seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total da ata, do 

contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total da ata, do contrato ou 

instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo III do edital e Anexo I do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas no Anexo III do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 
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IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

 

Pato Branco, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

Seven Comercio e Serviço Ltda - Empresa 

Viviane Cristina Veloso Rezende - Representante Legal 
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